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Denomina Rua JOSÉ RODRIGUES MANO JUNIOR 

o logradouro público localizado entre a 

Rua Dom Joaquim de Oliveira e Av. Ajara-

ni, na Vila Matilde. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Arti ,go 1 2  - Fica denominada de Rua Jose Rodrigues Mano 

Junior o logradouro público localizado entre a Rua Joaquim de Oli-

veira (cadlog 10543/0) e Av. Ajarani (cadlog 26744/9), na Vila Ma-

tilde - AR PE. 

Artigo 2 2  - As despesas decorrentes da execução desta 

lei, correrão por conta das dotaçOes orçamentárias próprias, su-

plementadas se necessário. 

Artigo 3 2  - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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